RESOLUÇÃO Nº 077, DE 1º/12/82

Estabelece o subsídio do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - O subsídio do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo, a vigorar na 6ª (Sexta) Legislatura do Município, fica estabelecido em ¼  (um quarto) do atribuído ao Prefeito Municipal.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de dezembro de 1982.

JOSÉ MATEUS DE CARVALHO

PRESIDENTE

LUIZ MAXIMIANO BASTOS

SECRETÁRIO

